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 OFÍCIO Nº 028/2.023                                                                             Irati, 23 de outubro de 2.023. 
 
 
Exmo. Sr. 
Jose Ronaldo Ferreira 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
Irati - PR 

 

 

 

Assunto: Manifestação quanto a responsabilidade de roçada do passeio da Rua Coronel 

Saboia 

 

 

              Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  

Após o pronunciamento de Vereadores desta Casa de Leis em sessão da câmara do dia 17 de 

outubro de 2023, este Conselho buscou junto a Secretaria  Municipal de Meio Ambiente 

informações quanto a roçada do passeio da Rua Coronel Saboia, assunto proferido naquela 

data.  

 

As informações repassadas pela secretaria foram as seguintes: 

 

O artigo 22 da A Lei Nº 4.229, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016, que dispõe sobre o Código de 
Posturas do Município de Irati, traz a responsabilidade do proprietário em manter o passeio 
do seu imóvel limpo. 

 

Art. 22. Os proprietários são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio as 

suas edificações, pátios, jardins, quintais, ou terrenos baldios, bem como os passeios 

fronteiriços à sua propriedade. 

 

Mesmo sendo competência do proprietário, a secretaria realizou limpeza da referida Rua em 

Fevereiro de 2022 e Fevereiro de 2023, conforme relatórios de trabalhos disponíveis para 

consulta na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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Fomos também informados de que o servido de capina e varrição de ruas, pertence a 

secretaria de serviços urbanos, tendo como responsável o senhor Wilson Roberto Pedroso. 

 

Portanto, recomendamos aos vereadores ficarem atentos a qual secretaria pertence uma 

determinada demanda antes de usarem a tribuna ou seu poder de fiscalização fazendo 

acusações errôneas. 

 

Acusar erroneamente a secretaria de não trabalhar, quando é de conhecimento deste 

Conselho todo esforço e trabalho realizado pela pasta do meio ambiente, é extremamente 

desagradável e porque não dizer inconveniente, uma vez que foram feitas alegações 

equivocadas por aqueles que foram eleitos pelo voto popular. 

 

 

 

 

 

 

   

              

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

 
Carla do Rocio Mosele Ragugneti 

Presidente do COMDEMA 


